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LEI N. ó6512023.
DISPÕE SOBRE O RE.q,JUSTE SALARIÁL DO
PRT: }'EITO, VICE.PREFEITO. VEREADORES
E §ECRETARIOS \IUNICIPAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIO\.{L DO I\ÍUNICíPIO D[ INGÁ, EST;\DO D.À
PÂRAiBA, no uso de suas arribuiçõcs legais. faz saber que o pODER
LEGISLATwO aprovou. e eu, sanciono a seguinÍe Le i:

Artigo 1": Fica estabelecido o rcaltsre salarial dos cargos dc pref'eitrr, r'ice-prcfeito.
vercadores e secleúrios nrurriciprris do Ilíruricípio de tngá, de acordo com os seguintes
valc'rcs:

. Prcltito: R$ 20.000,00 (vüuc mil rcais).
o Vice-prefeito: RS 10.000.00 (dez nril reais).
o Vereadores: RS 8.000,00 (oiro mil reais.).
o Sccrctáritts Municipais: R"( _i.000,00 (cinco ntil rcais).

Artigo 2'': O rca.justc salarial mcncionado no artigo lo ser-á apticadtr rr partir da
lcuislarura do antr rie 2025.

Artigo 3'; Esta lei entra enr vigor nr rlata de sua publicaçào.

Ingá-PB, 12 dc junlro tle 2023.

Preteito Municipal


